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3. RECONHECIMENTO E RENOVAÇÃO 
     DE RECONHECIMENTO DE CURSO

 O coordenador de curso deve acompanhar os prazos e procedimentos para reconhecimento e 
renovação de reconhecimento de curso;

 O reconhecimento de curso deve ser solicitado quando a primeira turma do curso de graduação 
tiver completado 50% de sua carga horária. O reconhecimento de curso é condição necessária para 
a validade nacional dos respectivos diplomas.

 A avaliação de reconhecimento de curso é realizada in loco, por comissão de dois avaliadores 
escolhidos pelo INEP, onde são ponderados 5 (cinco) eixos: Planejamento e avaliação institucional; 
Desenvolvimento institucional; Políticas acadêmicas; Politicas de gestão e Infraestrutura Física.

 A renovação de reconhecimento do curso é realizada ao final de cada ciclo avaliativo do 
SINAES, por meio dos resultados do ENADE ou por visita in loco.

Principais etapas do reconhecimento de curso:

Ação Responsabilidade 
Envio à PROEN/PI a documentação necessária para realizar o 
preenchimento do processo 

Coordenador de Curso 

Preenchimento dos dados e protocolo do processo no e-MEC PROEN/PI 

Análise Documental Inicial Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 
Superior (SERES)/MEC 

Preenchimento do Formulário Eletrônico (documento de 
referência para a avaliação in loco) 

Coordenador do curso 

Avaliação In Loco Comissão INEP/MEC 

Análise do Relatório da Avaliação In Loco e Parecer Final SERES/MEC 

Publicação da Portaria SERES/MEC 

 

 

DECRETO Nº 5.773, DE 9 DE MAIO DE 2006. Dispõe sobre o exercício das funções de 

regulação, supervisão e avaliação de instituições de educação superior e cursos 

superiores de graduação e seqüenciais no sistema federal de ensino.

PORTARIA NORMATIVA Nº 40, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007(*) Institui o e-MEC, 

sistema eletrônico de fluxo de trabalho e gerenciamento de informações relativas aos 

processos de regulação, avaliação e supervisão da educação superior no sistema federal 

de educação, e o Cadastro e-MEC de Instituições e Cursos Superiores e consolida 

disposições sobre indicadores de qualidade, banco de avaliadores (Basis) e o Exame 

Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE) e outras disposições.
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